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PORTARIA Nº 042, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

NOMEIA COMISSÃO TECNICA DE JULGAMENTO 

PARA ANÁLISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS NO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº10/2020, TOMADA 

DE PREÇOS Nº 02/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, Comissão Técnica de 

Julgamento composta pelos 03 (três) membros abaixo 

relacionados, para proceder a analise das propostas no 

Procedimento Licitatório nº 10/2020, Tomada de Preços nº 

02/2020, modalidade melhor técnica e preço, tendo como objeto: 

“Contratação de empresa para pregação de serviços 

especializados de assessoria, levantamento, obtenção de 

documentos e informações e atuação direta mediante elaboração 

das alegações de interesse da Prefeitura Municipal junto ao 

Tribunal de Contas”. Sendo eles: 

MEMBROS: 

 FLÁVIO ZACHARIAS HORTA DE CARVALHO FILHO 

– CPF nº 299.273.468-32, 

 MAURÍCIO DONIZETE FALLEIROS – CPF n° 

400.764.028-94; 

 ROGÉRIO AUGUSTO BENINI – CPF nº 369.816.148-63. 

 

Art. 2º - A comissão deverá comparecer no Setor de Licitações, 

situado  a Praça das  Águas, 100, Jardim São Domingos, no dia 

09/03/2020, as 14:00 h, onde as empresas apresentarão as 

propostas técnicas. 

Art. 3º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, não onerando os cofres 

públicos. 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de fevereiro de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 043, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

REVOGA A PORTARIA Nº 231/17, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 

231/2017, de 06 de dezembro de 2017, que designou a 

Professora ROSANA DE FÁTIMA EXPÓSITO FAUSTINO, 

para desempenhar, temporariamente, a função de DIRETOR 

DE ESCOLA MUNICIPAL, na ESCOLA PÓLO INFANTIL 

CIDADE DO FUTURO-CRECHE/E.M.E.B. “MARIA 

DALVA TOMÉ DE ARAÚJO”. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as providências 

pertinentes ao cumprimento da presente portaria. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de fevereiro de 2020 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

PODER EXECUTIVO 
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Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 044, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

DESIGNA A PROFESSORA ROSANA DE FÁTIMA 

EXPÓSITO FAUSTINO PARA EXERCER A FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE PROFESSOR COORDENADOR 

PEDAGÓGICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Complementar nº 010, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe 

sobre a Estrutura, Organização e Funcionamento da Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município de São 

Sebastião da Grama e demais alterações posteriores (Capítulo V 

e Capítulo XIII) e tendo em vista a Portaria nº 113/2019; 

RESOLVE:-  

Art. 1º - Fica designada, a partir desta data, para exercer a 

função gratificada de PROFESSOR COORDENADOR 

PEDAGÓGICO, na EMEB “PROF. SYLVIO DA COSTA 

NEVES”, a Professora ROSANA DE FÁTIMA EXPÓSITO 

FAUSTINO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

26.691.805-SSP/SP, devendo cumprir a jornada de 40 (quarenta) 

horas semanais, em conformidade com a Lei Complementar nº 

010, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Estrutura, 

Organização e Funcionamento da Carreira e Remuneração do 

Magistério Público do Município de São Sebastião da Grama e 

demais alterações posteriores; observado o disposto nos 

Parágrafos 9º e 10, do Art. 9º e no Art. 50, da referida Lei 

Complementar Municipal. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de fevereiro de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 045, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

DESIGNA A PROFESSORA FERNANDA APARECIDA 

GONÇALVES  PARA EXERCER A FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Complementar nº 010, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe 

sobre a Estrutura, Organização e Funcionamento da Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município de São 

Sebastião da Grama e demais alterações posteriores (Capítulo V 

e Capítulo XIII) e tendo em vista a Portaria nº 043/2020; 

RESOLVE:-  

Art. 1º - Fica designada, a partir desta data, para exercer a 

função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL, 

na ESCOLA PÓLO INFANTIL CIDADE DO FUTURO-

CRECHE/E.M.E.B. “MARIA DALVA TOMÉ DE 

ARAÚJO”, a Professora FERNANDA APARECIDA 

GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

28.570.828-SSP/SP, devendo cumprir a jornada de 40 (quarenta) 

horas semanais, em conformidade com a Lei Complementar nº 

010, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Estrutura, 

Organização e Funcionamento da Carreira e Remuneração do 

Magistério Público do Município de São Sebastião da Grama e 

demais alterações posteriores; observado o disposto nos 

Parágrafos 9º e 10, do Art. 9º e no Art. 50, da referida Lei 

Complementar Municipal. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de fevereiro de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 046, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA QUE                                                                                     

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS                                                                                                                                           
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Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora APARECIDA CRISTINA DA 

SILVA, através do requerimento protocolado sob n° 1903/2013, 

em 13 de setembro de 2013 e todo o Proc. - L.P. nº 024/2013-

SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida a servidora, APARECIDA CRISTINA DA SILVA, 

RG nº 18.511.741-SSP/SP, lotado no cargo público de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 03-E, 

integrado no Gerência de Educação, constante do Anexo II, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  90 

(noventa) dias, em conformidade com o Artigo 136 do referido 

Estatuto, com início em 04 de fevereiro e término em 03 de 

maio de 2020. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

da servidora. 

São Sebastião da Grama, 03 de fevereiro de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 047, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA QUE                                                                                     

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS                                                                                                                                            

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora APARECIDA CRISTINA DA 

SILVA, através do requerimento protocolado sob n° 

16208/2017, em 07 de junho de 2017 e todo o Proc. - L.P. nº 

004/2017-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida a servidora, APARECIDA CRISTINA DA SILVA, 

RG nº 18.511.741-SSP/SP, lotado no cargo público de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 03-E, 

integrado no Gerência de Educação, constante do Anexo II, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  90 

(noventa) dias, em conformidade com o Artigo 136 do referido 

Estatuto, com início em 04 de maio e término em 01 de agosto 

de 2020. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

da servidora. 

São Sebastião da Grama, 03 de fevereiro de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 048, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 
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MUNICIPAL, TATIANE RODRIGUES GOMES ROQUE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e; 

 

CONSIDERANDO: 

 

1 - que a servidora Tatiane Rodrigues Gomes Roque, ocupante 

do emprego público de Nutricionista, Cód. 21-EPE, em caráter 

efetivo, vem exercendo suas funções na Central de Alimentos do 

Município, como responsável pela fiscalização e controle de 

frequência dos servidores que prestam serviços na cozinha piloto 

realizando a confecção de alimentos para a merenda da rede 

municipal de ensino, em razão do afastamento da servidora 

Camila Victor Gonçalves, por motivo de férias regulamentares e 

licença maternidade; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Conceder, a partir desta, à servidora Pública Municipal 

Senhora TATIANE RODRIQUES GOMES ROQUE, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 40.730.075-2-SSP/SP, 

ocupante do Emprego Público Efetivo, celetista, de 

NUTRICIONISTA, Cod. 21-EPE, constante do Anexo I, da Lei 

n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama-SP; 

gratificação de 20% (vinte por cento) de seu vencimento 

base, mensalmente, enquanto estiver exercendo essas funções á 

titulo de gratificação por serviços extraordinários, nos termos 

do artigo Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de 

fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de fevereiro de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

 

PORTARIA N° 049, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020 

NOMEIA OS MEMBROS QUE CONSTITUIRÃO O 

COMDEC – COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

DEFESA CIVIL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos da Lei n° 074, de 10 de maio de 

2006 e Decreto n° 016, de 22 de maio de 2006;  

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros que constituirão o COMDEC – 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil: 

                                                                                                                                                    

1 – LUCIANO ALVES DE MORAES – COORDENADOR, 

2 – CARLOS VITOR TOLEDO PEREIRA, 

3 – HENRIQUE DONIZETE RIBEIRO, 

4 – RODRIGO DE PAULA, 

5 – CARLOS ROBERTO TREVIZAN, 

6 – RAFAEL JUNIO FERREIRA, 

7 – ALEXANDRE MELCHIORI LOTTI.  

 

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, e deverão ser executados 

conforme as disposições constantes da Lei n° 074, de 10 de maio 

de 2006 e do Decreto n° 016, de 22 de maio de 2006. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 04 de fevereiro de 2020 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCARDENADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, 

DATA SUPRA 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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